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PREFEITURA MUNICIPDL DE CllTIGUI 
C.G.C (M F. ) 45.124 .344 / 0001-40 

Avenida José Zonconer, 3 J 2 · Fone, 64- ·1021 

C A T f G U Á - Estado de São Paulo 

LEI N~ 1 . 440, DE 23 DE OUTUBRO DE 1.9 89.-

11 Dispee sobre suplementação de verba".-

OSVALDIR DARCIE, Prefeito MUnicipal de Catiguá, Es 
tado de são paulo, usando de suas atribuiç~es legais , SANCIONA E 
PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUÁ, em sua SESSÃO ORDINARIA realizada no dia 20 de outubro de 
1 . 989, conforme aut~grafo nQ /8 9 : 
Artigo 1º - Pica o setor de finanças da Prefeitura Municipal de 

Catiguá , autorizado a suplementar as seguintes dota-
orçament~rias, consignadas no orçamento vigente: 

~ 

çoes 
2 . 
2.6 
2 . 6 . 8 
4110 
13764471 - 18 
2 . 4 

4110 
08421881 - 03 
1 

EXECUTIVO 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
ÁGUA E ESGOTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES - Abastecimento de 
dotação nº 090 . . . . . . . . . .... . . .. .. NCZ$ 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE lQ GRAU 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
dotação nQ 028 . . . .. . . ... . ........ NCZ$ 
LEGISLATIVO 

1.1 CÂMARA MUNICIPAL 
4120 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
01010011 - 01 dotação nº 005 . . . .. ..... . . . . .. . . . NCZ$ 
TOTAL . . . .. ........ . .. .. ... ... . . ... .. .. ... . .... . NCZ$ 

, 
agua 

15.000 , 00 

53 . 000,00 

7.000,00 
75 . 000 ,00 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 
LEI , serão efetuadas atrav~s de recursos financeiros 

advindos de excesso de arrecadação a se verificar no presente e-
xereclcio ..... . .. ... .. . ... ... . . .. . ... . ... . .... . NCZ$ '2Jl . 000, 00 
Artigo 3º - Esta LEI entrar~ em vigor na data de usa publ icação , 

revogadas as disposiçeos em contrário . -
GABINETE DO PRE FE ITO MUNICIPAL, aoa 23 dias do mes 

de outubro de 1.98 9 . 
Publique-se . 
Cumpra- se . -
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